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FIXA A RECEITA E ESTIMA A DESPESÁ PARA O EXCNCÍCIO
nNANcgRo DE 2015, uo Ârwero Do poDER LEGtsLATtvo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, NO USO dE SUAS
atribuições legais, faz saber que, em sessão realizada no dia _ de de 2014,
aprovou o Projeto de Resolução no /2014, de sua autoria, e ela promufiãã seguinte.

Art. 1o Fica o Prefeito Municipal autorizado a incluir na Lei Orçamentária
Anual, para o exercício de 2015, a importância de R$ 2,748.OOO,O0 (Dois milhões e setecentose quarenta e oito mil reais), que visam atender às necessidades funcionais da Câmara
Municipal de Mococa.

§ 1o A receita, em atendimento a legisração vigente, será recepcionada
como TRANSFERÊtrtctRs FINANCEIRAS ATlvAS, onde ó totat oai dotações orçamentárias
fixadas, conforme caput do presente artigo, ser-lhe-á repassada pelo Podei Executivo, através
de duodécimos nos moldes do disposto na Lei orgânica do Municipio.

§ 2o A despesa será executada pelas funções de governo, categoria
econÔmica, desdobrada até sub-elemento de despesa com os seguintes valoies:

R$ 2.748.OOO,OO

01.oo.oo.oo - cÂtuRnl MUNtctpAL

01.01.00.00 - coRPo LEctSLAT|VO

O1.O31.OOO1.2.OO1 MANUT. ATIVID.LEGISLATIVAS

3.1.90.11.00 VENC.E VANT.FIXAS - P.CIVIL

3.1.90. 1 3.00 OBRtGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90.31.00 pREMtAÇÕrs culr. Rnrisrrcns crrru

R$ 615.000,00

R$ 128.500,00

R$ 13.300,00

R$ 756.8OO,OO
01.02.00.00 SEcRETARIA
0í.031.0001.2.002 MANUT.SECRET.DA CÂMARA
3,1.90.í 1.OO VENC.E VANT.FIXAS - P.CIVIL
3. 1 .90. 1 3.00 OBRTGAÇôES PATRONA|S

3.í.90.í6.00 OUTRAS DESP.VARIAV.-P.CIVIL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90,36.00 OUTROS SERV.TERC - P.FÍSICA
3,3.90.39.00 OUTROS SERV.TERC. - P.JURÍDICA
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇôES

4.4.90.52.00 EQUI P. E MAT. PERMANENTE

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

882.000,00

255.000,00

26.500,00

1 19.000,00

40.000,00

487.700,00

60.000,00

121.000,00

R$

TOTAL DA UNIDADE........... n$ í.99í.200,OO

DAiÀ-
1 1 /ir,0.20fi

PRQJETO DE RESQL[!ÇÃ? No.Qsrde ,11 de aqostç de 2011.



Câmara Nlt
oounlelpan dle Nllocoea

PODER N.EGISLATXVO
Fls 2

DE RESOLUçAO NO.O\. 11 de asosúo 2014.

Art. 20 0 Poder Legislativo fica autorizado, nos termos da constituição
Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a.

I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite percentual a ser
estipulado pelo Poder Executivo, e aprovado pelo Legislativo, na Lei Orçamentária Anual, nos
termos do disposto no inciso ldo art.41 e do art.43, oá r-ei Federal n,43)0, de 17 de março de
1.964

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e, sua
eficácia, a partir de 1" de janeiro de 201S.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 11 agosto de 2014

E E SOUZA GOMES
idente

MARIANO FRANCISCO SA L FERNANDES
1o Secretário retário

BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES

R'OVADO
aopor-wts

2,alx

Vice-Presidente

t.t!: {:l {..;ivf.- ;r
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Câmara N/l
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PODER. TEGNSLATXVO

PROCESSO N',878/2014.

PROJETO DE RESOLUÇÃO i\',05/2014.

REGTME DE TRAMlraÇÃo: URGÊNCrA.

DESPACHO

Nos termos do art. 193, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a) vereador(a)

(/lq

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, I 1 de 2014.

DE OIJZA GOMES
Presidente
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Câmara Municipal de Mocoça

PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTO DE URGÊruCN
ESPECIAL

Os Vereadores que o presente subscrevem, dentro das disposições
Regimentais e apos a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade
da propositura, requerem regime de urgência Especia[ para a seguinte matéria:

'1- Projeto de Resolução no.05/2014 - de autoria da Mesa - Fixa a
Receita e Estima a Despesa para o Exercício Financeiro de 2015, no âmbito do
Poder Legislativo.

2- PROJETO DE LEI No,065/2014 - de autoria da Prefeita Municipat
- Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo para a cessão de empregados públicos
municipais e dá outras providências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva 1 1 de agosto de 2014.
r'

!,
\ij\

At:\
\t

Numero

a aqg

Data

1 Â007201{

Rubrical

.\s
HERME DE SOUZA GOMES

Presidente

DESPACHO

I
APROVA

EMENTA

Requer regime de urgência
Es ial para matéria ue es cifica

odoú

*q-'

I



Câmara Mlunicipan de Nllococa
PODI,R I-EGISI-ÀT]VO

VOTACÃO NOMII\AL

: 26". SESSÃO ORDTNARIA - t". pnRiODO.srssÃo
DATA
HORARIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

: 1 I DE AGOSTO DE 2014
: 20 HORAS
: MAIORIA ABSOLUTA

MENTO DE URGENCIA ESPECIAL
ICA DISCUSS

120t4

VOTOS

VEREADORES

).I AGIMAR ALVES

ALOYSIO TALIBERTI FILHO Y/.-

J BRASILINO ANTONIO DE MORAES Y
4- EDUARDo nxrôuo BAISI Y

Y5 EDUARDO RIBEIRO BARISON

t6- ELIAS DE SISTO

7- rlrsÂruorLA M. MAZIERo BREGANoLT v
8- FRANCISCO CARLOS CANDIDO x

>.9- FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDES

l0- kGUILHERME DE SOUZA GOMES

11, LUIZ BRAZ MARIANO Y
r2- MARIA oe rÁrue DA srlvA V
t3- oDArR eNrôxro DA srLVA V
t4- RENATO CONÇALVES DA FONSECA Y
15- SERGIO ROBERTO DE SOUZA Y

TOTAL:::::::: lt

w

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

/?
l

o



Câmara Nll
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PODER. TEGNSLATNVO

RF!â\TOR(A) ESPECTAL

npfpnÊNCIA :- Projeto de Resolução n"05/2014.

II.{TERESSADA :- Mesa da Câmara

ASSUNTO : - Fixa a Receita e Estima a Despesa para o Exercício
Financeiro de 201 5, no âmbito do Poder Legislativo.

RELATOR(A)
ESPE,CIAL

Co*o relator(a) especial da presente matéria, apos

estudos detalhados da mesma, chego a conclusão que a propositura tem plena

procedência quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhê-la da forma como está redigida,

exarando parecer FAVORAVEL, à sua aprovação,

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 1 1 de agosto de 2014.

AÜ,1 f $tt,n+
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OTA Ã N MIN

spssÃo
DATA
uonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

20 HORAS

: 25". SESSÃO OROrXÁRIA _ I" ppnÍooo
I1 DE AGOSTO DE,2014

MAIORIA ABSOLUTA.
PROJETO DE RESOL o N".05/2014

CA DISCUSS
878t2014.

VOTOS
VEREADORES

1 AGIMAR ALVES )í
.)

ALOYSIO TALIBER'II FILHO x
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES X
4- EDUARDo axrôxto BAISr x
5- EDUARDO RIBEIRO BARISON r
6- ELIAS DE SISTO K
7- ELISANGELA M. MAZIERO BREGANOLI x
8- FRANCrsco cARLos cÂNoIDO

9- FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDES Y
10- GUILHERME DE SOUZA GOMES Y
I l- LUTZ BRAZ MARIANO Y
t2- MARIA op pÁuvA DA SILVA X
l3- oDAIR aNrôNro DA srLVA Y
t4- RENATO GON VES DA FONSECA X
l5- SERGIO ROBERTO DE SOUZA Y

TOTAL: IS

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

II

tç

AUSENTE

X



Câmara Nllunieflpan de Nlloeoea
PODER. N-EGNSL.A.TIVO

Fls I

RESOLU O No.05, de 12 de de 2014.

FtxA A REcEtrA E EsnMA A DEspEsA qARA o exencÍcto
Fi,NANcgRo DE 2015, uo Âuato Do poDER LEGtsLATtvo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA, NO USO dE SUAS
atribuições legais, faz saberque, em Sessão realizada no dia 11 de agosto de2O14, aprovou o
Projeto de Resolução no05/2014, de sua autoria, e ela promulga a següinte:

Art. 1o Fica o Prefeito Municipal autorizado a incluir na Lei Orçamentária
Anual, para o exercício de 2015, a importância de R$ 2.748.000,00 (Dois milhões e setecentos
e quarenta e oito mil reais), que visam atender às necessidades funcionais da Câmara
Municipal de Mococa.

§ 1o A receita, em atendimento a legislação vigente, será recepcionada
como TRANSFERÊructRs FINANCEIRAS ATlvAS, onde ó total dal dotações orçamentárias
fixadas, conforme caput do presente artigo, ser-lhe-á repassada pelo podei Executlvo, através
de duodécimos nos moldes do disposto na Lei orgânica do Municipio.

§ 2o A despesa será executada pelas funções de governo, categoria
econÔmica, desdobrada até sub-elemento de despesa com os seguintes valoies:

TOTAL OO Ó

01.oo.oo.oo - cÂuanR MUNtctpAL

O1,O1.OO.OO - CORPO LEGISLATIVO

O1.031.OOO1.2.OO1 MANUT. ATIVID.LEGISLATIVAS

3.1.90.11.00 VENC.E VANT.FIXAS - P.CIVIL

3. 1.90. 1 3.oo oantcnçôes pATRoNAts

3.3.90.31.00 pREMtAÇÕrs culr. RRrÍstrcRs crEtrt

615.000,00

128.500,00

13.300,00

R$

R$

R$

R$ 756.800,OO
01.02.00.00 SEcRETARIA
01.03í.OOO1.2.OO2 MANUT.SECRET.DA GÂMARA
3.í.90.11.00 VENC.E VANT.FIXAS - P.CIVIL
s.1.90 13 00 oBRtcAÇÕES PATRONATS

3. 1 .90. 1 6.OO OUTRAS DESP.VARIAV.-P.CIVIL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 OUTROS SERV.TERC. - P.FÍSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.TERC, - P.JURíDICA
4.4.90.s1.00 oBRAS E TNSTALAÇôES
4.4,90.52.00 EQUI P. E MAT. PERMANENTE

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

882.000,00

255.000,00

26.500,00

1 19.000,00

40.000,00

487.700,00

60.000,00

12'1 .000,00
TOTAL DA UNIDADE........... R$ í.991.2OO,OO

n$ 2.748.OOO,OO



Câmara Nltunieipan de N4[oeoea
PODtrR LEGNSLATN\/O

I:ls 2

RESOL O No.05. ae 12 de de 2014.

Art. 20 0 Poder Legislativo fica autorizado, nos termos da Constituição
Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias a:

| - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite percentual a ser
estipulado pelo Poder Executivo, e aprovado pelo Legislativo, na Lei Orçamentária Anual, nos
termos do disposto no inciso ldo art.41 e do art.43, da Lei Federal n'4.320,de 17 de março de
1.964.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e, sua
eficácia, a partir de 1' de janeiro de 2015.

Câmara Municipal ococa, 12 de de 2014

E MES
residente

MARIANO FRANCISCO SAL RNANDES
ecretário 20 o
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Câmara Mumicipal de Nlococa
PODER LEGISLÀTTVO

Ofício no. 598t20 1 4-Ctvl

Mococa, 13 de agosto de 2014.

Senhora Prefeita:

Encaminho a Vossa ExcelêncÍa, cópia da
Resolução no.05/2014, que autoriza a incluir na Proposta Orgamentária
para o exercício de 2015, a importância de R$ z.T4g.0oo,00 (Dois
milhões e setecentos e quarenta e oito mil reais), para atender despesas
com a manutenção da -Câmara Municipal, conforme discriminação
constante da referida Resotução, aprovada em sessão ordinária
realizada no dia 11 de agosto último.

mente,

EDE UZA GOMES
Presi

À Excetentíssima Senhora
Maria Edna Gomes lVlazíero
Prefeita Municipal
ÂÂococg

Edificio "Dra- Esther de Frgueiredo Ferraz»
kaça Mar:echal Deodoro,26 - Cenuo - CEP 13.730-047 - Mococa _Sp

Ti:lefone: (19) 3656-0002 - Emarl: camaramococa@yahoo. com. br
www. câ mrr?zrococa,rp. gov. br



Câmnana Mumicipan de N4[ococa
poDER rncÍsuTrvo
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FIXA A RECEITA-E_ ESNMA A OqSfESá PARA O CXCNCICIOFtNANCEtRo DE 2015, XO Áubio-oo pooenlE'r§rÁríyo.

a r r b u ç o e s .res a i s,'r 
!f,ü: iô :* :tgffâ #:U : ff},? : *?ff ? Jb", f :,l:,:xTProjeto de Resorução no05/20ia,'oé süa autoria, e era promurga a seguinte:

Anua', para o **,,,rifltà1giálx"'Jfiff |:fl'§f ,:};?:';83,ffi i3:li,.Ji,!:!:T:[::H::
;r,,flffitTt3.idJf.J" reaÍs), q'e úisa, atender às necessidadàs ruà.ionrr, da cámara

como TRANSFERÊ-8Ât,i§iii3.,"f,{'i}1i[H]',â!-?,'§,:1'o:s:Xl?o;:f 
J:,:"J:liH:lfixadas' conforme capuÍ.do po*áÀi" ãn,nr, r.-r*iieláoãruro" pero podei Execurivo, atravésde duodécimos nos úordes ürãil;ü nã tei oreaníca ãã naunicípio.

econômica, desdobraj, ilIffi,BH:,,'.Tl ;:il:Xl.:.,i,"1T,:!??Í,:: *:,p,",f,..o, 
catesoria

de

R$ 2.749.000
,

ALTOT DO óRGÃo..
a a aa r t a t r a aaa ar a a a f ,l

tl a rar aat aata aa !at aa aa a

aa aaaa aaa !rr a ta a ta

0í,0Í.00.00 . ÇoRPO LEGTSLATTVO

OÍ.O31.OOOI.2.OO1 MANUT. ATIVID.LEGISLAT,VAS
3.1 .90.1 1 .00 v§Nc.E VANT.Ft)qs - p.ctvtl
a, 1.s0.i g.0o oBRtcAÇOEs pATRoNAts

oí.oo.oo.oo - cÂuanl MUNICIPAL

cuur. enrfsTlcAS ctEN
3.3 90.31.00 pReutRÇôEs

61§,000,00

128.500,00

13,300,00

n$

RS

R$TOTAL UDA HI DADE..,..
...arr r r..rr..atal.a t aaraaa

.. aaa a.aaa.ar a....a...aa ar .ra at..a at r.. a r.ar. R$7
0í.03i.0001.2.002 MANUT.sECRET.DA cÂmaRl
3.1,90.11.00 VENC.E VANT.FtxAs - p,ctvtl
4,1,90.íg 0o oBRtonçôes pATRoNAts
g. Í 90. 1 6.00 ourRAs DEsp. vARtÁv._p.clvrr-
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

01.02.00.00 SECRETARIA

33 36.90. 00 oUTROS ERS TV ERC, P F ISICA
3. ? 90 39 OU00 TROS sERV TERC, P RJU DI CA
4.4 90 5 00 OB ERA§ NST, ôr§ALAÇ

4.4 52.90 00 EQU EP TMA ENTPERMAN E

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

882 000,00

255 000,00

26.500,00

1 1I 000,00

40.000,00

487.700,00

60 000,00
121.000,00TOTAL DA NU IDADE

la la aata arta aa aa aatt aa rl
l{..laa raa tr. r. t !.. trr. ra aa a. n$ í,98í

à-



Câmara Municipatr de Mtocoaa
PoDER lrçÍsrarl\io

Fls 2

Federate Leide ,,r",#;ã;J:1,?,,:esislativo fica autorizado, nos termos da consrituição

esripuadoperoeooeJ:Ê!l!fil{,:;pi11,ELiJJ.,ji,iü':'.t;à[T[""f,:if 
H:::;,"J

i:ffi: 
do disposto no inciso r oo arr. ii e oo art, aglããlãi Federar n,q3bo de 17 de março de

ericácia, a parrir o" , "t[li*ffT.1tti:ção entra em visor na data de sua publicação e, suâ

Câmara Municipalde Mocoça, 12 de de 2014

DE GOMES
Presldenüi

FRANCISCO SA
20

o NDES
rio


